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cONTRATONQ 00035/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

rREFEITURA MUNrcrpAL DE assulçÃo E

PARAHYBA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME,

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento contrahral, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAT DE ASSUIIçÃO,

Pessoa jurídica de Direito Público, com Sede à R. Tereza Baldr.rirro da Nobrega, SN, Centro, r-rcr

Mtrnicípio de Assurrçâo, Estado da Paraíba, inscrita no CNP} sob o no 01,.612.63510001-02 neste ato

representado por seu Prefeito, o Sr. WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR, Brasileiro, Solteiro,

Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção -

PB, CEP 58.685-000, no Município cle Assunção, Estado da Paraíba, CI']F no A89.277.044-95, Carteira de

Identidade no 3415193 SSP, neste ato denominacla simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado,

PARAHYBA ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscritar

no CNPJ sob o Na 38.255.17610001-67, situada à Rua Ana Vilar, na 970, Crtrzeiro, CEP 58.415-625,

Município de Carnpina Grande, neste ato representada pelo Sr. JORDAN BRUNNO DE SOUZA

LIMA, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CI'F sob o N'g085.096.224-26, e portaclor de

RC N'Q 3.994.599 SSDS-PB e, domiciliado à Rua Ana Vilar, ne 970, Cruzeiro, CEP 58.415-625, Município

de Campina Crande, doravante denominado CONTRATADO, err vista o constante na

INEXTGIBILIDADE N0 PMA-2025-005, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sujeitando-se às

normas da LEI FEDERAL No 14.133/21 e suas alterações, demais legislações pertinentes em vigor e

pelas seguintes clár"rsulas contratuais a qlle mutuamente se obrigam.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

1.1

Rur Terezl Ba;.cu,nc da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.68§-000 *,Àssuncáo - PB

O presente CONTRATO tern por OBJETO a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMPRAS PUBLICAS, LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, CONFORME A LEI NO 14.133/2021 PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO - PB, de acordo corn os valores ofertaclos

na PROPOSTA apresentada pelo CONTRATADO.

E-rnails: prefeitura.assuncao@bo[.ccm.br
gab i n ete@.-rss u nca rr. p b. gov. b r
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMÀ E REGIME DE ExECUÇÃo

2.7 O pt'esente CONTRATO e decorrente do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Ns

PMA-2025-005, realizado com base na LEI FEDERAL Ns 14.733/2't,, e suas "rlter;rções.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

.3.1

?)

Aplica-se ao presente CONT'RATO, como se nele esti\ressern integr;rlmente trarnscritos, r'rs

docrtmentos, a segtrir relae:ionac{os, t-le cujo inteiro teor e forma as partes det--larirm,

expressalllente, ter pleno conhecimento:

3.1.1. Processo de INEXIGIBILIDADE Ne PMA-2025-005.

3.1.2. Proposta de Preços do CONTRATADO,

3.1.3. Termo cle Referencia c{a CONTRATANTE

A ;-lartir rla assinatura do presente CONTRATO, a este passarai a ser aplicár,el toda a ata

rle rermiôes qtie resulte em Termos Aciitivos que vierem a ser realizacios e que importem

em alteraçàt-l de condiç:ôes contratuais, desele que assinaclos pelos representàntes

creclenciados das partes, ocorridas clurante a sua vigência, para a execuçào do OBJETO.

CLÁUSULA QUARTA _ DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1 A dotaçào orçarnentária para fazer face às despesas do presente CONTRATO e a

seguinte:

UNIDADE: :0.]O . SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEIAMENTO

CLASSTFTCAÇÃO; 1030.04.122.0100.3004 - MANLTTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE

ADMINISTRACAO;

ETEMENTO: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SER\,IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ILrRÍDICA
FONTE DE RECURSO: 500 RECLTRSO NAO \,'INCILILADOS DE IMPOSTOS.

cLÁusuLA QUINTA - DO VATOR DO CONTRÃTO

5.1 () rralor do presente CONTRATO é ule

F{ua Te rern Balduinn dn Nobrega, 5/N, (entro
CEP:58 685-000 - nssuncão - PB

Ê - mails: prefeitura.axunc.:o@hol.cürn.llr
gabinete@assunr;o.pb.gov.br
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ITEM DISCRIMINecÂo uNorlaÊs
YALOR

uxmÁnlo
VALOR

TOTAL

01

sERvrÇos cosrÍxuos DE

ASSESSORIA E CONSLiLTORIA EM

CoMPRAS PÚBLIcAs, LICITAçÔES

E CONJTRATOS

ADMINISTRATIVOS L-ONFORME A
LEI N! 11.13312021

iI R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

\âLOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoilo mil reais)

PARAGRAFO PRIMEIRO - Estào inclusas no valor acima toclas as cLespesas necessárias, tais corno:

mào-cle-obr4 tritrutos, emolumentos, despesas intliretas, encargos sociais ou qtraisquer

íf,Lrtros gastos nào especificaclog necessários ao perÍ'eito cumprimento das obrigaç:ôes

constantes neste CONTRATO;

CLÁUSUIA SEXTA - DA VIGÊNCIA Do CONTRATO

6.1. C) presente CONTRATO terá r,igência de 12 (doze) meses, cont;rdo a partir da data t1e su.r

assinatlrra

6.2. A vigência poderá ser prorrogada pr:r períodos sucessivos, nos ternlos do art.

105 ela Lei ne 14.1J3/2021, mediante justificativa técnica e formalizaçào por aditivo

contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA ExECUÇÃo Do C0NTRATO

7.1.

7.2.

Rua Iererr Baiduina cla Nôbr*gn, 5lN, (entro
CEP: 58"S85- 0ü0 - Assuncâo - ÊB

O CONTRATO de'u'erá ser executaclo fielmente pelas Partet de ircordo com as cláusulas

avençaclas e as normas do TERMO DE REFERÊNCIA e da Lei regente, responrlendo ci,rda

uma llas Partes pelas consequências de sua execttçào.

Durante o pràzo de rraliciacie tleste CONTRATO, r,igolarào os PREÇOS apresentirdos na

PROPOSTA DO CONTRATADO.

E- maiIs: prefeifu:ra.assuncno@ltcl.c*m.h r

ga bi n etecôass u ncac. pb. gov. b r
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7.3. A execuçào tlo contrirto será acompanharlar e fiscaliz"rda por llnl gestor

clesignaelo pela CONTRATANTE, cr.rja designaçào será formalizac{a pr.rr meio de portariai.

7,4. Compete âo gestor clo contrato:

a) Acompanhar e Íiscalizar a execlrçào clo obl'eto, registrirndo os e\rentos relevantes;

t:) Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais;

c) Attrar para solucionar eventLlais penclências ou nào conformidades;

cl) Elalrorar relatórios sobre o desempenho clo CONTRATADO, sempre que solicitat{o

pelar CONTRATANTE.

7.5. A fiscalizaçào nào exime o CONTRATADO cle suas responsabilidacles legais e

contratuais.

CLÁUSULA OITAVÀ - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

8.1. L) presente CONTRATO porlerá ser irlteraclt: nos seguintes casos

8.1.1. Llnilateralmente pela Atlministraçào Pirl"'lica Municipal, qLrando:

Houver modiricaçào na Planilha das espet-ificaçôes técnicas, pirra melhor

adequaçào ao OBJETO;

Quando houver modificaçâo clo rralor en1 decorrência cle acréscimos ou

diminr"riç:ào quantitativa do seu OBJETO.

8.1.2.

a. Quanclo necessária à rnoclificaçào rla forma de pagarnento, pror imposiçiio de

circunstâncias supervenientes, mantirlo o rralor inrcial c1o CONTRATO;

Para restabelecer a relaçào que as Partes pactLràraln inici"rimente, entre os

encargos do CONTRATADO e a retrit>uiçào cla CONTRATANTE. parr;r a

manutençào clo etlu ilíbrio econôm i co-fi nanceiro rlo CO NTRATO.

a.

b.

Por arorr,lo entre às Partes:

b

Ru* Tereza Botdurnn d; Nôbrega, 9/ft, (tntrÕ
CEP: 58.685-000 - Assuncão - PB

E* matlsr prefeitura.assuncao@h'ol.com.bt
gabinete@assuncao. pb.gr:v.br
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crÁusula NoNA - DA cESSÃo ou TRANSFERÊxcn

9.1. O presente CONTRATO nào poderá ser objeto de Cessào ou Transferênci"r.

CLAUSUTA DECIMA _ DO REAIUSTAMENTO

10.1. Os preçr:s à serenl contratados seràr: fixos e irreajustáveis.

CLÁI.JSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DAS CoNDICÕES E PRAZo DE PAGAMENTo

11.1.

11.2.

Rr:a Trrez;l B;lduino da Nôbreg":, 9/N, Centro
CEP: 58.õ85*000 * Àssunc§,ri - Í)â

O pagamento será realizado conforme as mediç:ões e/ou entregas efetirramente realizatlas,

cle acorclo com os critérios estaúeleciclos no Termo de Referência e nos rralores constantes

eia Proposta rle Preçr:s r1o CONTRATADO.

As mecliçôes deveràcl ser aprovadas pela fiscalizaç:ào do contrato arntes e1a emissào cla nota

riscal.

11.3. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) rlias, contados cia clata de

aprovaçào da rnediçào ou da entrega cla tlocumentaçào liscal r.álid"r,

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes sançôes pelo descumprimento rlas

cbrigaçôes contrattrais, ohservirndo-se o devido pro{:esso arlministrativo, coll't garantià do

contraclitório e cla ampla defesa:

a) Aclrertência;

b) Mlrlta proporcional ao atraso ou à irregulariclacle, nos termos ula fónnula aplesent"rcla

no contrato;

E- mailsr prefeitura.assuncao@bol.cnm.br
gai:inete@assu ncao. ph.g*v. br

72.7.



7?.2.

c) Suspensào temporária de participaçào em licitaçoes e irnpediraento e1e contràtãr conl a

Aciministraç:ão por até 2 (dois) anos;

d) Declaraçào de initloneidaile para licitar ou contratar corl1 a Administraçào Pública,

enquanto perdurarem os motivos detelminantes tla sirnçào.

A apuraçào c{as penaliclades será concluzida por meio de processo administrativo,

instaurado pela CONTRATANTE, assegurando-se ü direito à ampla clefesa e ac'r

coniltrditório, conforrne art. 155 cla Lei na 14.133/2021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOTS NO CONTRATADO

13.1

13.2

13.3

13.4

13.5.

C) CONTRATADO se responsahilizará pelo recolhimento cle torlos os Tributos Federais,

Estacluais e Municipais, rltre direta ou indiretamente incidam otrnenhal.nt a incir"lir so[',re o

oBJETo da LICITAÇÃO.

Ficará o CONTRÂTADO rom a responsabilidacle de comtrnicar, poi escrito, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, tào logo sejam r{o seu conhecimento, os

proceclinlentos fiscais, ainclir que de caráter interFretativo, os quais possarn ter retlexos

financ:eiros sobre o CONTRATO.

Vlanter clurante a execuçào tlo CONTRATO, proÍissional deviciamente hat'rilitarlo na

entidacie protissional competente e pessoal trclequaclo e ,"lisponível na qtlantirlarle

necessiiria parâ ãl exeruçiio r"los senriços.

A mào-cle-obra empregada pelo COI{TRATADO na execuçào clos senri\:os, C)BJETO .1cr

CONTRATO, nào terá nenhrima virrculaçào errpregatícia conl a PREFEITURA.

MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO, descal'rendo, portanto, imputaçào c{e cltralqtrer obrigaÇàcr

social a esta, obsen tmdo-se o clisposto na LEI FEDERAL Ns 14.133/21 e suas alteraçôes.

Torlas as ohrigaçôes tribtrtárias, Éiscais, previdenr.:iárias ou sociais clecorrentes cla execuçàr'r

cio OBJETO do CONTRATO, hem como pelos danos e prejuízos qtle a ciualquer título

cc1üsilÍ a PREFEITURA MUI{ICIPAL DE ASSUNÇÃO ou a terceiros etn decorr€nciar .1;r

execuçào rlo CONTRATO resultante desta LICITAÇÃO, serào c1e interra

responsabi lidade do CONTRATADO.

Ruc Tereza Bai"durnn da Nobregr, 5lN, Centro
CEí}: 58.685 " 000 - Àssunçào - Í)B

E- maiIs: prefeitu ra.assunçao6rbc [. c,:,m.b r

gâbinete6)âssu nca*r. pb.gov. br
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1.3.6. Dentro do prazo de prescriçào estabelecida pela Lei Civil ou Adrninistr;rtiva, o

CONTRATADO cteverá se responsalrilizar e arrar com ónus c1e todas as reclamaç:ões or.r

açôes jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causad.os ao rlireito cie propriedade de

terceiros, resultante cla execuçào do CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAÇ,ÕEs ua CoN.TRATANTE

11.7.

74.2.

Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acorrlados conl o CONTRATADO.

Suprir o CONTRATADO de docrrmentos, informarçôes e demais elementos que pr'rssuir,

ligarlos aos equipamentc,s a serem aclquiriclos, hem como dirimir dúvirlars e orientá-la nos

casos omissr-ls.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO Do CONTIUTO

15.1

15.2

O presente CONTRATO poclerá ser rescindido r-le pleno ciireito pelos motirros previstr)s

no Artigo 155, da LEI FEDERAL Ns L4.13.3/21., e slras arlteraçôes.

Sob nenhtim aspecto serii atünitielo, por Farrte do CONTRq.TADO, exceçào c1e

CONTRATO nào cumpriclo.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrÇoss crRars

16.1.

16.2.

16.3.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO n.io se responsabrlizará, em hipótese

alguma, por queristltrer penaliclacles clecorrentes de tritrutos indevidrrmente recolhiç1os rrtr

erroneamente cals-rlaclos por parte do CONTRATADO, na forma c1a LEI FEDERAL

N'Q14.133121 e suas alteraçôes.

Drrrante a vigência clo CONTRATO, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE

ASSUNÇÃO, rrenha a se beneficiar da isenç--ào cle impostos, rleverá informar ir

CONTRATADA, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigaçôes acessórias

atinentes à isençào.

Na contagem clos prazos estalrelecrdos neste CONTITATO, excluir-se-á o clia l1o início, e

incluir-se-á o do r.encimento.

ftua Ter*:a B;:ldurnn cia Nobrega, $/N, (entro
CEP: 58.685-000 - Assuncão -. PB

E- mails; prefeltura.assuncan@bcl.com.hI
gâbinere6.)assuncaa.pb. gov.br
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CLÁUSULA DECIMA SETIMÂ - DO FORO

17.'t. Fica eleito o FORO do Município cle Assunçào, Estado da Paraíba, com a expressa

renúncia de qualquer oLrtro, por nrais privilegiaclo que seja, para dirimir as questões

elecorrentes cla execucào cleste CONTRATO.

E, por estarern assim justos e contratados, as paftes assinarn o presente instrr"rnrento em 0-l (c1-rirtrol

vias, de igtral teor e forma, na presença das testemunhas al'raixo assinaclas, para qlle se prorluziun

ser"rs jurídicos e legais efeitos.

Assunçào - PB, 17 tle Íevereiro <le 2025

W'AGNER IRA VILAR

PREFEITO

§"|...: tki

TESTE

CFF J\Z

T'PF O5a jzz.Srq-tê.

Ruc Tere;a Balduino do Nlóbrega, 9,,N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunc§o ^ PB

}ORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA
REPRESENTAN'TE TEGAL DO CONTRATADO

-7t

()ri( ii.ri{qlo it5ir,4'1o (iejlnlfi iÍit
JoRDÂll ÊÊUNNO OE SOUZ^ ltt',!^
nal/ ll:írrt:íl11! l1:?í ir Olrn
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E- marlsr prefeitura.assuncao@bot.com"ht
gabinere@assuncao.pb.gov.br
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